
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.560

Dispõe sobre recebimento em doação de imóvel urbano e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica a Prefeitura Municipal de Araxá, autorizada a receber em doação, da 
Companhia Brasileira de Metalurgia e Mineração – CBMM, uma área de terreno medindo, 
aproximadamente,  8.000  m²  (oito  mil  e  duzentos  metros  quadrados),  situada  na  Vila 
Andréa, nesta cidade.

Art. 2º – Fica, ainda, a Prefeitura Municipal de Araxá, autorizada a doar ao Estado 
de Minas Gerais, parte da área referida no artigo anterior, de, aproximadamente, 5.600 m² 
(cinco mil e seiscento metros quadrados), para a construção de uma Escola Estadual de 1º 
grau.

Art. 3º – O remanescente da referida área será incorporada ao domínio público 
municipal.

Art. 4º – Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data 
de sua publicação.
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